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ATO N.° ME-03/84 

DATA - 	29 de maio de 1904. • 

SÚMULA -Estabelece novas • percenta- 

gens na aplicaçao do Regime  

de Tempo Integral aos servi- 

dores da Secretaria da Cama-

ra Municipal de Toledo, 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n2 

845/75, consoante artigos 71 e 221 daLei n2 545/69,• resolve:  

Art. 12  - As percentagens estabelecidas anteriormente na 

aplicaçao do Regime de TeMpo Integral aos servidores da Secreta-

ria da Camara Municipal de Toledo passam a-ser, a partir dê maio 

de 1984, as seguintes: 

I - Diretor da Secretaria, 100% 

II -.Chefe da Seçao Administrativa, 85% 

III - Chefe da Seçao Legislativa, 40% 

IV -7  Chefe da'Seçao ContáSil, 85% 
, V - Escritura.rios-Datilggrafos concursados, 85%. 

- Art..22  - 0 presente Ato entra em vigor a partir de sua as-
- , 

sinatura, revogadas as disposiçoes contrarias. 

Sala das Sessges, em 29 de maio de 1984. 
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